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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI N.º 4.130/2007

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.516/2001 QUE DISCIPLINA O USO DE SOLO PÚBLICO EM ÁREAS DENOMINADAS “ZONA AZUL” PARA ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, ACRESCENTA ARTIGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º A Lei 3.516/2001, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 4º O estacionamento na “ZONA AZUL” será obrigatoriamente pago no período compreendido entre 8 e 17 horas, de segunda a sexta feira, e entre 8 e 11:30 horas aos sábados.

§ 1º ...

§ 2º O dispositivo do caput deste artigo não se aplica aos taxistas e vendedores ambulantes regularmente inscritos no Município, em relação aos pontos em que estejam autorizados a estacionar, aos veículos oficias de qualquer esfera governamental e as motos quando regularmente estacionadas no bolsão para motos”.
“Art. 7º Para fiscalização do serviço criado por esta Lei e para cobrança das tarifas para estacionamento, poderá o Executivo celebrar convênio com a Patrulha Juvenil de Garça, destinando até 100% (cem por cento) dos recursos arrecadados à Entidade conveniada.

Art. 7ºA Fica vedada à Prefeitura Municipal de Garça a responsabilidade por serviços de guarda ou segurança de veículos, cabendo tão somente a cobrança pela utilização do espaço público.
Parágrafo Único. Não caberá à Prefeitura Municipal de Garça a responsabilidade por acidentes, danos, furtos, prejuízos ou sinistros de qualquer natureza que atinjam os veículos que utilizem os locais delimitados ou não como sendo de “Zona Azul”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 3.617, de 3 de dezembro de 2002.

Garça, 4 de setembro de 2007.
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